
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO 

Secretaria de Administração 

 

LEI Nº 1592/2019 

 

 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

DE MINAS DO LEÃO, PARA O EXERCÍCIO DE 2019. 

   

               MIGUEL DE SOUZA ALMEIDA, Prefeito Municipal de Minas do Leão, no uso de 

suas atribuições legais, 

   Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

        Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento do Município de 

Minas do Leão, para o exercício de 2019, crédito adicional ESPECIAL no valor de R$ 234.113,30 

(duzentos e trinta e quatro mil cento e treze reais e trinta centavos), para a inclusão das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

0602.12.361.0021.2.071.000 – Aquisição/Locação/Manutenção de Software, Hardware e Equipamentos 

de Informática. 

3.3.90.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação. 

R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais) 

  

0703.10.301.0028.1.227.000 – Estruturação da Rede de Serviço de Atenção Básica de Saúde – 

Aquisição de Equipamento. 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$ 130.014,55 (cento e trinta mil quatorze reais e cinquenta e cinco centavos) 

 

0901.20.606.0031.1.233.000 – Consulta Popular 2016/2017 – Agricultura Familiar. 

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente 

R$ 58.092,75 (cinquenta e oito mil noventa e dois reais e setenta e cinco centavos) 

 

1002.08.244.0032.1.212.000 – Programa Nacional de Promoção Acesso ao Mundo do Trabalho-

ACESSUAS. 

3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

R$ 7.772,00 (sete mil setecentos e setenta e dois reais) 

 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais 

R$ 1.734,00 (mil setecentos e trinta e quatro reais) 

 

      Art. 2º - Servirá para cobertura deste decreto, conforme demostra Balanço 

Contábil do Exercício de 2018, o Superavit Financeiro no valor de R$ 130.014,55 do Recurso 4505 – 
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Investimentos da Rede de Serviços Público; o valor de R$ 9.506,00 do recurso 1123 – Programa 

ACESSUAS; o valor de R$ 58.092,75 do Recurso 1137 – Agroindústria Familiar – Aquisição de 

Equipamentos e a redução da seguinte dotação orçamentária: 

 

0602.12.361.0021.2.071.000 - Aquisição/Locação/Manutenção de Software, Hardware e Equipamentos 

de Informática. 

4.4.90.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação. 

R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais) 

 

     Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 

                                                                                             Em, 06 de fevereiro de 2019. 

                                                                                                     

    VILMAR DOS SANTOS OLIVEIRA 

                                                                                                      Vice Prefeito Municipal, em exercício 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Em, 06 de fevereiro de 2019. 

 

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO 

Secretário Municipal de Administração 


